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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência Contra a Mulher~ 
REQUERIMENTO N° q , DE 2016. 

JUSTIFICATIVA 

(Da Sra. Luizianne Lins) 

Requer realização de diligências 
à cidade de Bom Jesus, no 
estado do Piauí, bem como de 
audiências públicas e pedidos de 
informação, com a finalidade de 
levantar dados e acompanhar os 
trabalhos dos órgãos de 
segurança pública e outros 
órgãos envolvidos na apuração 
do caso, amplamente divulgado 
pela mídia, de uma jovem de 17 
anos de idade submetida a 
estupro coletivo, no dia 20/05/ 
2016. 

O caso envolvendo uma adolescente de 17 anos, vítima de estupro 

praticado por cinco homens, sendo quatro deles menores de idade na cidade de 

Bom Jesus, no estado do Piauí. Como crime hediondo, o estupro e suas 

consequências não podem ser tolerados. Nessa perspectiva, o papel e o alcance 

desta comissão vai muito além da solidariedade que nós, integrantes, temos o 

dever de prestar. 

Portanto venho requerer a realização de audiências públicas e diligências 

à cidade de Bom Jesus para acompanhar a adolescente, as investigações e o 

cumprimento das medidas protetivas. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2016 
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